
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES E PROVIDÊNCIAS
URGENTES SOBRE O ATRASO NA DISPONIBILIZAÇÃO
DE BOTTON GÁSTRICO A PACIENTE PEDIÁTRICA EM
SITUAÇÃO DE ALTA VULNERABILIDADE
 

 
 

À
 

Secretaria da Saúde (SES)
 

 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Secretaria da Saúde
(SES) para que, no prazo regimental, diante da gravidade do caso relatado a este gabinete
envolvendo criança com paralisia cerebral e necessidade urgente de troca de botton gástrico,
sejam prestadas as seguintes informações e providências a esta Casa de Leis:
 

 
 

1. Informar qual é o atual estoque disponível, na rede pública municipal, de
bottons gástricos (G-buttons), inclusive por calibres e modelos, detalhando os prazos médios de
entrega, distribuição e substituição dos dispositivos.
 

 
 

2. Explicar os motivos do atraso na entrega do botton gástrico referente à
paciente Maria Katarina Dias Nunes (Número do SIS: 774523), de 9 anos, residente em
Sorocaba, atendida pela Policlínica Municipal, cujo pedido de troca foi feito para o mês de abril
de 2025 (medida 18F 1.7), conforme informação da própria unidade.
 

 
 

3. Informar a fase atual do processo de renovação contratual mencionado pela
Policlínica e os motivos da eventual demora, especificando o número do processo
administrativo, o órgão responsável e a modalidade de aquisição do insumo.
 

 
 

4. Encaminhar cópia integral do procedimento administrativo de aquisição,
renovação contratual ou dispensa de licitação que envolva a compra de bottons gástricos para a
rede municipal, inclusive documentos de empenho e contratos.
 

 
 

5. Explicitar quais medidas emergenciais foram adotadas ou poderiam ter sido
adotadas para garantir o fornecimento do botton à paciente em questão, cuja sonda improvisada
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(sonda Foley) está agravando o quadro clínico com reações alérgicas severas, feridas e risco de
infecção, conforme relatado por sua mãe a este gabinete.
 

 
 

6. Informar se a Secretaria da Saúde realizou alguma tentativa de aquisição
emergencial ou permuta com outros municípios ou hospitais da região para atendimento do
caso.
 

 
 

7. Apresentar a lista de espera atualizada de pacientes que dependem de troca
de botton gástrico na rede municipal, com a respectiva previsão de atendimento.
 

 
 

8. Explicitar os mecanismos de controle, transparência e prioridade adotados
pela gestão municipal para garantir a assistência continuada a pacientes em situação de alta
dependência, como crianças com paralisia cerebral usuárias de bottons de gastrostomia.
 

 
 

9. Garantir atendimento imediato e prioritário à paciente mencionada, mediante
comprovação da urgência por laudo médico atualizado, resguardando-se o direito à vida e à
saúde da criança.
 

 
 

 
 

Justificativa
 

 
 

Chegou a este gabinete denúncia grave e documentada de atraso superior a
um mês na entrega do botton gástrico necessário à sobrevivência da criança Maria Katarina
Dias Nunes, de 9 anos, com paralisia cerebral, moradora de Sorocaba, atendida na rede pública
de saúde. Segundo informações da própria Policlínica Municipal, o pedido de troca do insumo
foi realizado para abril de 2025, sem atendimento até o presente momento, em razão de
pendência na renovação contratual.
 

 
 

A paciente está atualmente utilizando sonda Foley, totalmente inadequada ao
seu quadro clínico, provocando reações alérgicas severas e lesões cutâneas, conforme relatado
pela mãe. Além disso, a família enfrenta desabastecimento de fraldas descartáveis e frascos de
nutrição enteral, agravando o quadro de vulnerabilidade.
 

 
 

A mãe da criança autorizou expressamente este gabinete a divulgar os dados
da menor, solicitando, inclusive, que seu nome constasse no presente requerimento, como
forma de dar visibilidade à luta enfrentada pela família e cobrar providências públicas efetivas.
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A exposição aqui realizada é restrita, proporcional, e fundamentada no melhor
interesse da criança, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e da jurisprudência vigente.
 

 
 

Trata-se de violação flagrante aos direitos fundamentais da criança, da pessoa
com deficiência e da saúde pública, o que exige resposta urgente, transparente e efetiva por
parte das autoridades competentes.
 

 
 

Certa de contar com a atenção e máxima celeridade dos órgãos competentes,
desde já, agradeço.
 
 

 
 

S/S., 6 de maio de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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